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JULG/-UEMTO AO RECURSOSÀ  À DE PRECO Q]/2019/SEINFRÁ

Recorrente: CONFAHT CONSTRUTOR HOLAND LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.501.407/0001-41.

I 1. RELATÓRIO I

A licitante, CONFAHT CONSTRUTOR HOLAND LTDA, se insurge contra
decisão da r. comissão que a inabilitou, especiflcamente na não apresentação da prova
de inscrição ou registro da empresa e do responsável técnico, junto ao CREA, da sede
da localização da sede da proponente.

Arremata flnalizando, que a decisão da douta comissão é insustentável,
trazendo à lume, doutrina, em seus argumentos, atinentes ao tema em testilha.

É o relatório.

Passo a decidir.

_ *

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 728 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52940300

CNPJ D7.752.540IO0D1-00 - CGF 06.920.111-J. E-MAIL: Iicilicaom QQQutIO0k.co|I|.br. Furle (BE) 3422.1351 I,



Ç ,sz
ESTADO DO CEARA _

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '7f::.ria*`-'55

I 2. TEMPESTIVIDADE I

O resultado da sessão de habilitação foi publicado no dia 19 de fevereiro de
2019, oportunidade EITI CIUE EITIDFSSH I'€C0fI'EI'lÍE HPFESEDIÍOU |'€CUI'SO I'1O DFEZO IEQEI, O

que incontroverso se apresenta o atendimento à tempestividade trazida pelo Art. 109,
Inciso I, Alinea a, da Lei 8.666/93.

Publicadas as interposlções dos recursos, Nilmm Interessado apresentou
impugnação à peça recursal.

Referidos
seguir.

AV. MANOEL CASTRO, N'. 126 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62941000 ` (Í _ ;f_'.;

prazos podem ser verificados pela transcrição do artigo de lei a

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação
desta Lei cabem:
I ~ recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inibilitação do licitantnt
ia) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
di indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral,
sua alteração ou cancelamento:
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 75
desta lei;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79
desta Lei: (Redagäo dada gala Lei n° ¡3.B83¡ de
1994)
E) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou
de multa:
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da
intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico:
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro da
Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,
na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 10
(dez) dias úteis da intimação do ato.

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a",
"b", "E" 2 "e", deste artigo, excluídos os relativos a
advertência e multa de mora, e no inciso III, sera feita
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá
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ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente,
motivadamente e presentes razoes da interesse público, atribuir
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.
S 3: Interpoato, o recurso será comunicado aos demais
licitantes, que poderão inpugná-lo no prazo do 5 (cinco) dias
úteis.
§ 42 O recurso será dirigido a autoridade superior, por
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
zeconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso,
sob pena de responsabilidade.
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo
estejam com vista franqueado ao interessado.
§ 62 Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade do
"carta convite" os prazos estabelecidos nos incisos I e II e
no parágrafo 32 deste artigo serão de dois dias
úteis. (incluido pela Lei n” 8.883, de _1_994)
(destacamos)

Dessa forma, resta comprovada a tempestividade dos recursos apresentados.

› 3. DO JULGAMENTO DO MÉRITO I

É indiscutível que o Administrador responsável deve sempre avaliar o
conjunto de concorrentes, evitando-se, a todo custo, inabílitações e/ou desclasslficações
preclpítadas, cujos motlvos ensejadores possam ser facllmente sanados. É de se esperar
que aquele proceda com especial cautela na avaliação da documentação disponibilizada,
já que Ilda com recursos públicos, senclo›lhe vedado levar a cabo exclusões sumárlas e
desarrazoadas.

A lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos
tendentes a restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, consoante se
depreende da Ieltura de seu art. 3° (BRASIL, 1993): _ . f Ç_,.¿¡

PREEFHTURA u|uN|cu=AL DE MQRADA NovA ¿;' ^'Av. umosl. cAs'rRo. um na - ceumo -molum Non - csânà. cer szsmooo
emu o1.1sz.m/ur›o1.oo - car u‹s.azn.1-114. E-MA||.z licluzzzzzm «gang zz›|‹.zz›m.nr. Fone (ss) 3412.1391

\ /



/ M\

free:
ESTADO DO CEARA ¬ *Q

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

“Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administracao o a promocao do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade. da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.

O art. 30 da Lei n° 8.666/1993 (BRASIL, 1993) estabelece um rol taxativo
referente à documentação que pode ser exigida para comprovação da qualíflcação
técnica. Desse modo, não pode a Administração criar hipóteses nele não previstas, sob
pena de incidir na vedação legal do art. 3° da lei em comento, conforme ensinamentos
de Ronny Charles (TORRES, 2010, p. 179). O dispositivo legal determina que:

“Az-t. 30. A documentação relativa à qualificação

técnica limitar-se-ã a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional
competente:

II - comprovação de aptidão para desempenho da atividade
pertinente o compativel em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações
e do eparelhamanto e do pessoal técnico adequados e
disponiveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo Órgão licitante, de que
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condiçoes locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

lv - prova de atendimento de requisitos previstos em lei
especial, quando for o caso.

§ 12 A comprovação de aptidão :aferida no inciso II do
"ciput" deati artigø, nc ciiu das liuitaçõfls pertinøntnl a
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obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito publico ou privado, devidamente
registrados nas em-.idades pzsfissizzzsis oompscanoss,
limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nivel
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor da atestado de responsabilidade técnica
por execução da obra ou serviço de caracteristicas
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades minimas ou
prazos máximos;

II - (Votado) .

5) (VBCad0) .

b) (VeLado) .

§ 22 As parcelas dá maior relevância técnica G de Valor
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão
definidas no instrumento convocatório.

§ 32 Será sempre admitida s comprovação de aptidão através
de certidões ou atestados de obras ou serviços similares do
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior.

§ 43 Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação
de apLidão, quando for o caso, será feita através de
atestados fornecidos por pessoa juridica de direito público
ou privado.

5 52 É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em
locais especificos, ou quaisquer outras não previstas nesta
Lei, que inibam a participação na licitação.

S 62 As exigências mínimas relativas a instalações de 8/
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação
de relação explícita e da declaração formal da sua
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências
de pzopzisosaa s da loosiizsçâo previa.

§ 7° (ven-mo). ~ /

I - (vetado) . %'/
/
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II - (Vetado).

§ 80 No caso de obras, serviços e compras de grande vulto,
de alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir
dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação,
para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à
análise dos preços e sera efetuada exclusivamente por
critérios objetivos.

§ 92 Entende-se por licitação de alta complexidade técnica
aquela que envolva alta especialização, como fator de extrema
relevância para garantir a execução do objeto a ser
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da
prestação de servicos públicos essenciais.

S 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de
comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata
o inciso I do S 12 deste artigo deverão participar da obra ou
sezviço abjaez da imitação, admitindo-se a zubstieuiçâz paz
profissionais do experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela administração. (Grifo nosso)"

A vinculação ao Instrumento convocatório, o qual por si só já é suficiente para
a improcedência do recurso em relação à este tema. Consoante a Lei n. 8.666/1993,
naquilo que respeita a comprovação da capacidade técnica, há de ser interpretada no
sentido de que as exigências do edital devem limitar-se à demonstração de que o
contratante reúne as condiçoes para bem executar 0 contrato.

A lrreslgnação da CONFAHT CONSTRUTOR HOLAND LTDA, dessa feita,
não merece melhor sorte, senão vejamos:

A qualíflcação técnlco-operacional da empresa, todavia, só pode ser aferida
por intermédio da verlflcação dos atestados que compõem o seu acervo técnico, isto é,
o acervo da própria empresa, e não dos atestados atinentes aos acervos indivlduals dos ®
engenheiros que integram o seu quadro de pessoal. Justamente porque é o acervo
técnico da empresa - e não os dos respectivos proflssíonais - que permitirá comprovar,
logicamente, aquela aptidão operacional que se revela pelo conjunto de qualidades
empresariais, que extrapola em grande medida as aptidões profissionais isoladas de _
cada indivíduo da empresa. /
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O Superior Tribunal de Justiça tem decido em várias oportunidades no sentido
de ser legítima a exigência prevista no inciso II do art. 30 da Lei n° 8.666/93, observado
o principio da razoabilidade, conforme se observa no teor destas ementas:

Aonrmsmàzuvo. aacuxso zzspacxlu.. LICITAÇÃQ. EDITAL.
QUALIFICAÇÃO TÉUNICA. mova. or: sxpaxzfincm PRÉVIA No oasameam-10
os mrvxnàoas smuànss ou cowoñnsnss Ao oaa-mo mc:-moo.

[~›-1

Os princípios da igualdade entre os concorrentes e da ampla competitividade
não são absolutos, devendo ser ponderados com outros princípios próprios do campo
das licitações, entre eles o da garantia da seleção da melhor proposta e o da segurança
do serviço/produto Iicitado.

Tem-se al exigência plenamente proporcional pois (I) adequada (a prévia
experiência em atividades congêneres ou similares ao objeto licitado é medida que faz
presumir, como meio, a qualíflcação técnica - o fim visado), (ii) necessária (a prévia
experiência em atividades congêneres ou similares ao objeto iicitado é medida de fácil
demonstração, autorizando a sumarização das exigências legais) e (iii) proporcional em
sentido estrito (facilita a escolha da Administração Pública, porque niveia os
competidores uma vez que parte de uma qualíflcação minima, permitindo, inclusive, o
destaque objetivo das melhores propostas com base no background dos licitantes).

No caso de obras e serviços de engenharia e agronomia, a Lei n° 5.194/66,
que regulamenta o exercicio proflssional dos engenheiros e agrõnomos, dispõe no art. ë
33 que “Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são
órgãos de fiscalização do exercicio das profissões de engenharia, arquitetura e
agronomia, em suas regiões", e têm como atribuições previstas nesta Lei "organizar,
disciplinar e manter atualizado o registro dos proflssionais e pessoas jurídicasq?
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termos desta lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou
agronomia, na Região”, conforme dispõe a alinea o do art. 34.

Faz-se necessário destacar que os Conselhos são regionalizados e não
nacional, motivo pelo qual cada Conselho tem competência delimitada no âmbito de sua
jurisdição (art. 25, caput e § 2°, da Lei n° 5.194/66).

A ausência de registro no Conselho Regional é considerado exercicio ilegal da
profissão, conforme dispõe o art. 6°, a, da Lei n° 5.194/66:

Art. 6° Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto
ou engenheiro-agrônomo:

a) a pessoa fisica ou jurídica que realizar atos ou prestar
serviços público ou privado reservados aos profissionais de que
trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

O visto, diferentemente do registro, é a inscrição da empresa no Conselho
Regional em que será executada o obra ou o serviço de engenharia ou agronomia e é
devido somente para execução de objeto que não ultrapasse o prazo de 180 dias e para
participação em licitação, cujo prazo de validade fica adstrito à validade do registro da
empresa no Conselho Regional originário, conforme previsto na Resolução n° 413/97
do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA12.

Logo, o registro ou inscrição (visto) na entidade profissional competente para
execução de obras ou serviços de engenharia ou agronomia é o CREA que possui
jurisdição regional dispensando-se qualquer outro registro ou inscrição em outro CREA
para fins de comprovação documental quanto a quallficação técnica (art. 30, I, da Lei
n° 8.666/93) e consequente habilitação em licitação (art. 27, II, da Lei n° 8.666/93).

.f/
évz
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4. DISPOSITIVO r

Diante de tudo exposto, em respeito ao principio da vinculaçao ao ato
convocatório, à escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao princípio
da supremacia do interesse público, decide-se:

I. NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela empresa,
CONFAHT CONSTRUTOR HOLAND LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.501.407/0001-41. de modo a
permanecer inabilitada pelo descumprimento de Cláusula expressa do
Edital.

Encaminha-se a presente decisão à autoridade superior em obediência ao Art.
109, § 4°, da Lei de Licitações.

Morada Nova/CE, 18 de março de 2019.

Qiyƒiãz
ALINE BRITO NOBRE

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
4;'-'¬›¬ -_a

ADRIANO LUIS LIMA GIRAO
MembroO z^10% IMA

PAULO HENRI E NUNES NO UEIRA
Membro

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. 71$ - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 525411000

CNPJ 07.7B2.S40III('lI'I1›0II - CGF 06.920.171-4. EMAIL: Iicíticaom nfioutlogk ;gm.br. Fono (88) 3422.1381

\ /

\


